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Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122129745340000    0101000000          339030              500,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551187

PORTARIA: 1569/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                            Cargo do Servidor        Matricula   
CYNTHIA DE MELO AMORIM CONCEIÇÃO      GERENTE                  5849403     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03303133147280000    0101000000          339030              120,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551195

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 06/07/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / SERGIO WELLINGTON SANTANA MODESTO 
(AGENTE PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551249

PORTARIA N.º554/2013-GAB.SUSIPE    
BELÉM/PA, 03 DE JULHO DE 2013.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO, 
no uso de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO O DISTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 
abaixo, publicado no DOE 32411 de 06/06/2013.
Nome Cargo
ARLINDO BORGES SOARES AGENTE PRISIONAL
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551262

LICENÇA PREMIO
PORTARIA Nº 563/2013-GAB.SUSIPE

BELÉM/PA, 05 DE JULHO DE 2013.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) 
servidor (a) ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, Matrícula Funcional 
n.º 41548, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, lotado(a) 
no(a)CRC, no período de 08/07/2013 a 06/08/2013, referente 
ao triênio 01/11/1996 a 31/10/1999.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Coordenador Geral Penitenciário

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551117
PORTARIA N° 541/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor FABRICIO SAULO ARAUJO MARTINS, matrícula 
nº 5900573/1, como fi scal do Convênio n.° 048/2009, a contar de 
17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação entre os 
partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária celebrado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551119
PORTARIA N° 542/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor ALVINO DE OLIVEIRA DANTAS, matrícula 
nº 5152674/3, como fi scal do Convênio n.° 049/2009, a contar de 
17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação entre os 
partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária celebrado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551127
PORTARIA N° 542/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor ALVINO DE OLIVEIRA DANTAS, matrícula 
nº 5152674/3, como fi scal do Convênio n.° 049/2009, a contar 
de 17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação 
entre os partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária 
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO 
DE ODIVELAS e a Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551129
PORTARIA N° 548/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor HELDERLEY SOUZA OLIVEIRA, matrícula 
nº 5773970/2, como fi scal do Convênio n.° 052/2009, a contar 
de 17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação 
entre os partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária 
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551134
PORTARIA N° 549/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor JORGE AUGUSTO LARANJEIRA MELO, 
matrícula nº 5755328/2, como fi scal do Convênio n.° 058/2009, 
a contar de 17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua 
cooperação entre os partícipes com fi m de viabilizar mão de 
obra carcerária celebrado entre a SOCIEDADE COOPERATIVA 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA OMUNITÁRIA (MOJU) 
e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
- SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551138
PORTARIA Nº. 479/ 2013-GAB.SUSIPE            

BELÉM.PA, 4 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, previstas em lei; e,
Considerando a ocorrência da transição do regime atual de 
autogestão nos serviços de alimentação na SUSIPE para o 
regime de terceirização; e, ainda,
Considerando a magnitude e a complexidade do regime de 
terceirização da alimentação preparada,
RESOLVE:
1º. DESIGNAR Comissão para se incumbir de avaliar a 
disponibilidade do corpo técnico de nutricionistas tendo em 
conta os interesses superiores da SUSIPE e a necessidade de 
serviço para atuar como fi scais dos contratos administrativos do 
regime de terceirização, bem como recomendar para a direção 
da SUSIPE a lotação dos servidores com a fi nalidade supracitada.
2º. NOMEAR os seguintes servidores para compor a referida 
Comissão:
1. JUCLICLEIDE RODRIGUES FARIAS, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Penitenciária/Nutricionista, Matrícula nº. 
57198748, Presidente da Comissão;
2. ANTONIA CAVALCANTE NÓBREGA SILVA, ocupante da função 
de Técnico em Gestão Penitenciária/Nutricionista, Matrícula nº. 
54181745, membro;
3. MARCELO CARDOSO DE PAIVA, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Penitenciária/Nutricionista, Matrícula nº. 57201524, 
membro; e
4. ARIANE ANDRADE FERNANDES, ocupante da função de 
Técnico em Gestão Penitenciária/Nutricionista, Matrícula nº. 
54197097, membro. 2º  NOMEAR os seguintes servidores para 
compor a referida Comissão:

3º. A presente portaria terá o prazo de 90 (noventa) dias de 
vigência a contar de sua publicação, prorrogável por igual 
período se for necessário para o cumprimento do objeto desta 
portaria.
4º. Incumbirá à Comissão, uma vez concluídos os seus trabalhos 
ou mesmo se entender necessário fazê-lo no decorrer do mesmo, 
apresentar relatório sobre os resultados de suas atividades.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551104
PORTARIA N° 538/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor ZAQUEU COSTA E SILVA, matrícula nº 
5318149/6, como fi scal do Convênio n.° 039/2009, a contar de 
17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação entre os 
partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária celebrado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS e 
a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
- SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551105
PORTARIA N° 544/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor HELDERLEY SOUZA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 5773970/2, como fi scal do Convênio n.° 040/2009, 
a contar de 17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua 
cooperação entre os partícipes com fi m de viabilizar mão de 
obra carcerária celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MELGAÇO e a Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551107
PORTARIA N° 535/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor VIANEY PINTO LIRA, matrícula nº 
5725402/2, como fi scal do Convênio n.° 041/2009, a contar de 
17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação entre os 
partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária celebrado 
entre a GRUPO ESCOTEIRO DO MAR CISNE BRANCO (ALMEIRIM) 
e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
- SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 551108
PORTARIA N° 539/2013 – GAB/SUSIPE

BELÉM/PA, 02 DE JULHO DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor KLEBER GOMES DE SOUSA, matrícula nº 
5833108/2, como fi scal do Convênio n.° 042/2009, a contar de 
17 de junho de 2013, cujo objeto é a mútua cooperação entre os 
partícipes com fi m de viabilizar mão de obra carcerária celebrado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORILANDIA DO NORTE e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - 
SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
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